
CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo PEDRO DA ALDEIA 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 - Te]: 2621-1525 R. 203 - Fax: 2621.3974 
e-mail: marquinhodatrecus.cmspabol.com.br  

opto DA* 	GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI N° 018, de 05 de Abril de 2005.. 

Dispõe sobre denominação de logradouro 
Público, que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais. 

DECRETA: 

Art. 1°  - Fica 
Loteamento Moi 

Art. 20  - Esta LEI 
contrário. 
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nada'"RUAANDORINHA antiga Rua "A", localizada no 

iio. ho Bàirrd Praia1inda, nsteiuniípio. 
't 1 	 c18O( 

einvigor natdta dê sua pdblicação, revogadas as disposições em 

Sala de Sessões, 05 de Abril de 2005. 
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